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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1299/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 30/03/2016:
José Manuel Guedes Oliveira, Assistente Graduado de Medicina 

Física e Reabilitação, cessa a comissão de serviço, do cargo de Diretor 
do Internato Médico, com efeitos a 29/03/2016, nos termos do n.º 2 do 
artigo 17.º -A do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31/12.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, 
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2016/08/16. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.

209810489 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1300/2016
O Conselho de Administração do Centro Hospitalar de Lisboa 

Central, E. P. E., reunido em 27 de julho de 2016, ao abrigo dos arti-
gos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 3 
do artigo 7.º dos Estatutos, constantes do anexo II ao Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de dezembro, aplicáveis ao Centro Hospitalar de 
Lisboa Central, E. P. E. por força do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 50 -A/2007, de 28 de fevereiro, delibera delegar:

1 — Na Dra. Maria Teresa Lopes Ribeiro Maurício, Administradora 
Hospitalar, Coordenadora da Área de Gestão Hoteleira, os poderes 
necessários, para a autorização de requisições de transporte de doentes 
referentes a todas as unidades do CHLC, E. P. E., com efeitos a partir 
de 1 de fevereiro de 2016, sem a faculdade de subdelegar.

2 — A presente delegação de competências não prejudica o poder 
que o Conselho de Administração do Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, E. P. E. tem para avocar ou revogar os atos praticados.

3 — A presente deliberação produz efeitos desde 1 de fevereiro de 
2016, ficando por este meio ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo, todos os atos praticados no 
âmbito das competências ora subdelegadas.

8 de agosto de 2016. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

309795229 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 10469/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 84/2015, de 07 de 
agosto, faz -se público que, José Alves do Carmo, Assistente Graduado 
Sénior de Hematologia Clínica, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar 
Lisboa Norte, E. P. E., cessou funções por aposentação, por limite de 
idade, em 21 de julho de 2016.

16 de agosto de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209810245 

 Declaração de retificação n.º 850/2016
Faz-se público que relativamente às transições para a categoria de 

Assistente Graduado, publicadas no Diário da República, 2.ª série, 
n.os 147, de 2 de agosto de 2016, e 150, de 5 de agosto de 2016, respe-
tivamente, onde se lê:

«Lara Cristina Vitória Severino, com efeitos a 2 de julho de 2016»
deve ler-se:

«Lara Cristina Vitória Severino, com efeitos a 2 de julho de 2015»
e onde se lê:

«Fernando Miguel Neves de Abreu, com efeitos a 15 de abril de 2016»

deve ler-se:
«Fernando Miguel Neves de Abreu, com efeitos a 15 de abril de 2015»

12 de agosto 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209809006 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 10470/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento
de dois postos de trabalho na categoria de Assistente de Urologia 

da carreira médica — área de exercício hospitalar

1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo de 
Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de de-
zembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., 
e outros e a Federação Nacional dos Médicos e outro — Tramitação do 
procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da 
carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto na cláusula 54.ª do Acordo 
Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 41, de 08 de novembro de 2009, adiante designado abreviadamente, 
por ACT, conjugado com a cláusula 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, 
de 04 de agosto, que estabelece o regime da carreira dos médicos nas 
entidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde, em regime 
de gestão e financiamento privados, integradas no Serviço Nacional de 
Saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação profissional e 
percurso de progressão profissional e de diferenciação técnico -científica 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração de 
05 de julho de 2016, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
nos termos da cláusula 5.ª, n.º 1 alínea a) do ACT, para constituição de 
relação jurídica de emprego privado, cujo contrato será celebrado nos 
termos do Código do Trabalho e demais legislação aplicável, destinado 
ao preenchimento de dois postos de trabalho na categoria de assistente da 
carreira médica para o Serviço de Urologia, no quadro de pessoal (privado) 
do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso 
do presente procedimento, a devida autorização superior, nos termos do 
Despacho n.º 12083/2011, de 15 de setembro, por parte do Exmo. Senhor 
Secretário de Estado da Saúde, que constitui requisito essencial à conclusão 
e produção de efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — Comum, aberto a todos os médicos de-
tentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem já 
titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, 
com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva 
de que, nos termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido 
no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na cláusula 
10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado entre o Centro 


